LEI Nº 1.593,  DE 15/05/96

Autoriza a contratação de firma especializada para as finalidades que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a regularizar a contratar firma ou profissional especializado no ramo de topografia para efetuar levantamento topográfico geral e recadastramento dos imóveis do Bairro Petrópolis.

Parágrafo Único – O disposto no caput do artigo tem por objetivo conhecer na planta os lotes de propriedade da Municipalidade e os de erceiros, visando regularizar a situação de posse e domínio conforme a Lei n 1.573, de 15 de janeiro de 1996 recentemente publicada.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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